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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ARTES - PORTO VELHO

ATA DE REUNIÃO

Em sete de novembro de dois mil e vinte e dois, por meio do GoogleMeet, reuniu-se o corpo docente do
Curso de Licenciatura em Música da Universidade Federal de Rondônia. Às quinze horas iniciou-se a sessão
com a presença dos professores membros do NDE: Alexandre de Negreiros Motta, Cristiano Sousa dos
Santos (membro e coordenador do curso), Edilson Schultz, e Cléber Maurício de Lima, além do professor
Luís Cláudio Pires Seixas, ainda não portariado como membro do NDE. A professora Ezenice Costa de
Freitas Bezerra justificou a sua ausência. Informes: Incêndio no bloco 5C. Pautas: 1) Aprovação da
Reformulação do PPC do Curso de Licenciatura em Música. Após apresentação do PPC e debate, os
professores aprovaram-no. 2) Aprovação da bibliografia das disciplinas realizada pela Comissão de
Elaboração de Bibliografia e Referências para o PPC do Curso de Música (PORTARIA Nº
56/2022/SEC-NCH/NCH/UNIR). Após apresentação da bibliografia do novo PPC e debate, os professores
entendem que ela esteja adequada. 3) Atualização do currículo Lattes. O professor Cléber Maurício de
Lima lembra da necessidade de atualização do currículo Lattes. 4) Empréstimo de aparelho de som. O
professor Luís Cláudio informa que emprestará aparelho de som do DLE. Assim, eu Cristiano Sousa dos
Santos, tendo lavrado esta ata, declaro a reunião encerrada às quatorze horas e quarenta e seis minutos.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO SOUSA DOS SANTOS, Docente, em
07/11/2022, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLEBER MAURICIO DE LIMA, Docente, em 08/11/2022, às
11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDILSON SCHULTZ, Docente, em 08/11/2022, às 13:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DE NEGREIROS MOTTA, Membro da
Comissão, em 09/11/2022, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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